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Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os âspectos constitucionais,

legais, regimenais e a boa téctica legislativa das ptoposições.

O Projeto apresentado visa instituir no Calendário Oficial de Eventos de Cascavel o "Dia

Municipal do Psicólogo ", a seÍ comemorado anualmente no dia 27 de agosto.

O ptojeto em anáüse tem como objetivo contribuir para 
^ 

valorizaçáo do profissional, bem

como divulgat o seu importante papel dentto da sociedade, divulgar a importância do Psicólogo pàÍa 
^

promoção da saúde, conscientizat a sociedade da importãncia do trabalho desses profissionais na construção

üâria da ptoteção à saúde, especialmente à saúde mental e difundir conhecimento em rclação ao papel do

Psicólogos na sociedade.

Âponta a justificativa:

"O profissional da psicologia a cada dia vem ganhando mais relevo na sociedade moderna.

Nos dias atuais, o cuidado com a saúde mental e emocional tem sido mais discutido e

buscado, dessa forma, o atendimento especiaizado realizado por psicólogos se toma
essencial na promoção à saúde, além de atuar diretamente em outras áreas, tais como a

educação, assistência social, enúe outras.

Â própria origem da palavra psicologia já dimensiona a nat')reza da profissão, possü origem

grega pela junção de outras duas, sendo - psique (alrna) e logos (estudo) -, ou seja, o estudo

da alma humana. Reptesentada pelo símbolo do tridente, que possui relação com a letra psi

do alfabeto grego, essa ciência surgiu no século 16, buscando compÍeender os indiúduos,
suas angústias e inquietações.

De lá até os dias atuais, a ârea cresceu muito e foram criadas vátias vertentes, com
profissionais especializados em difetentes abordagens e atuando em diversos setores.
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entanto a profissão só foi regulamenta graças à mobilização da categoria, ressaltando a

importância de celebrar o Dia do Psicólogo.

CÁ,MPOS

O profissional da Psicologpaadn em diferentes campos, seja na saúde, na educação,nolazeq
trabalho, na seguÍança, justiça, comunidade e comunicação.

Ele diagnostica, ptevine e üata doenças mentais, disúrbios emocionais e de personalidade. É
o responsável pelo auxílio da boa saúde usicológica do indivíduo. Além disso, cabe ao

psicólogo estudar, pesqúsat, avaliz,r-o r!.:senvolvimento emocional, os processos mentais e

sociais das pessoas, grupos e instituições.

O psicólogo não receita medicamentos, mas está apto a fazer terapias e auxiliar na prevenção

e no tÍatamento de tÍanstotÍros e conflitos de acordo com a abotdagem da Psicologia na qual

se especializou.

COMPREENSÂO
De forma getal, esse prohssional busca compreender as diferentes facetas das emoções e do

comportamento humano, visando a prevenção e a resolução de problemas de saúde mental,

assim como a melhoria da qualidade de vida das pessoas.

Para se orientar no psicodiagnóstico e no atendimento psicológico, ê tarefa do psicólogo

analisar a influência de fatores hereditários, ambientais e psicossociais sobre os indivíduos na

sua dinâmica intrapsíquica e nâs suas relações sociais. Também é responsabiüdade desse

ptofissional elaborar e aplicar técnicas de exame psicológico, utilizando seu conhecimento e

práticas metodológicas específicas, paÍa «:onhecimento das condições do desenvolvimento da

personalidade, dos processos intrapsíqtücos e das relações interpessoais, efetuando ou

encaminhando pam atendimento apropdado, conforme a necessidade.

CONHECIMENTO CIENTÍFICO
O psicólogo ainda contribui para a produção do conhecimento científico da Psicologia

através da observação, descrição e análise dos processos de desenvolvimento, inteügência,

rprenüzagem, personaüdade e outros aspectos do comportamento. Participa da elaboração,

adaptação e construção de instrumentos e técnicas psicológicas através da pesqúsa, nas

instituições acadêmicas, associações profissionais e outrâs entidades cientificamente

reconhecidas.

ATUAÇÂO
O psicólogo desempenha suas funções e tarefas profissionais individualmente e em equipes

multiprofissionais, em instiruições pdvaCas ou públicas, em organizaçôes sociais formais ou

informais. Entre os locais que o profissional da Psicologia atua, constam hospitais,

ambulatórios, centlos e postos de saúde, consultórios, creches, escolas, associações

comunitárias, empresas, sindicatos, fundações, varas da criança e do adolescente e vams de

famflia.

Também trabalha no sistema penitenciário, em associações proFrssionais e/ou
clínicas especializadas, núcleos rurais, como psicotécnico e em demais áreas nas quais

questões concernentes à profissão se façam pÍesentes".

E o necessário relato.

rr - FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR
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Passando à análise quanto à iniciativa, não se vislumbra impedimentos para proposição do

projeto em comento,haja vista que a Constiruição Fedetal outotga ao Município competênciapara legislar

sobre assuntos de intetesse local, conforme pteconiza o atigo 30, I, da CF, sendo, de autonomia de cada

ótgào fedetativo instituir seus eventos e datas comemorativas.

Portanto, ap6s avahar a matéria Relator, nos termos do artigo 44, caput, do Regimento

Interno, não se verifica a existência de úcios legais que impeçam a regular tramitaçã,o do Projeto de

Lei n. 702/2022, deste modo, manifesto o meu voto

Veteadot /PSC .tor

III - VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça, pot meio dos seus Vereadores, por unanimidade

acompanha o voto do Eminente Relator e opina pelo Voto FÂVORÁVEL à lo:amitaçío Projeto de Lei n.

102/2022.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 13 de setembro de 2022.
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